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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Inclui o § 4º no artigo 312 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e altera o 

artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para tipificar o crime de apropriação ou desvio do 

Programa Bolsa Família e de recursos destinados ao 

custeio de alimentação ou de ações de educação 

alimentar ou nutricional em escolas públicas ou 

entidades filantrópicas ou comunitárias, bem como 

incluí-lo no rol dos crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a viger acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 312. ............................................................... 

................................................................................. 

Apropriação ou desvio de recursos destinados ao Programa 

Bolsa Família e à merenda escolar 

§ 4º – Se a apropriação ou o desvio for do Programa Bolsa 

Família ou de recursos destinados ao custeio de alimentação ou de 

ações de educação alimentar ou nutricional em escolas públicas ou 

entidades filantrópicas ou comunitárias: 

Pena – reclusão, de quatro a quatorze anos, e multa.” (NR)  

  

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a viger acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 1º...................................................................... 

................................................................................... 
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IX – apropriação ou desvio de recursos destinados ao Programa 

Bolsa Família ou à merenda escolar (art. 312, § 4º).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em diversas localidades do Brasil, tem se verificado a prática 

criminosa de desvio de recursos públicos destinados ao custeio do Programa 

Bolsa Família, de alimentação ou de ações de educação alimentar e 

nutricional de alunos da educação básica, matriculados em escolas públicas, 

filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com o poder público). 

 

Geralmente, os recursos destinados ao custeio de programas de 

alimentação ou de ações de educação nutricional são advindos do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o repasse é feito diretamente aos 

estados e municípios, com base no censo escolar realizado no ano anterior ao 

do atendimento. Para o ano de 2014, o orçamento do programa foi de R$ 3,5 

bilhões, beneficiando 43 milhões de estudantes da educação básica, composta 

por jovens e adultos. 

 

Em 11 de dezembro de 2014, a Polícia Federal (PF), por meio da 

Operação Famel, deflagrou um esquema criminoso de fraude na aquisição de 

merenda escolar e outros produtos para escolas públicas no estado de 

Alagoas. Segundo a Controladoria Geral da União, foram repassados ao 

referido estado, entre 2013 e 2014, cerca de R$ 42 milhões, oriundos do 

PNAE e do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), e por volta de 10% 

desse valor foi desviado para empresários, diretores e funcionários de escolas. 

 

Também em 2014, a PF, por meio da Operação Iraxim, 

desarticulou um grupo criminoso que desviava recursos federais destinados à 

merenda escolar no município de Jandira, interior do estado de São Paulo. Em 

apenas quatro contratos, no valor total de R$ 5 milhões, há indícios do desvio 

de mais de R$ 2,5 milhões oriundos do PNAE.  
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Assim, tal prática criminosa vem se espalhando pelo País, 

prejudicando milhares de alunos de escolas públicas, filantrópicas ou de 

entidades comunitárias, que dependem do repasse dos recursos do PNAE. 

O Bolsa Família é um programa de transferência direta de renda 

que beneficia famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza em todo 

o país. Temos visto inúmeras fraudes, em diversos Estados brasileiros, com os 

cartões do programa. Roubar essas famílias em situação de extrema pobreza é 

retirar todo o sonho de sobrevivência e uma vida mais digna. 

Diante desse quadro, visando prevenir e reprimir a prática desses 

tipos de conduta, pretendemos, por meio do presente projeto de lei, tipificar 

os crimes de apropriação ou desvio de recursos do Programa Bolsa Família e 

de recursos destinados ao custeio de alimentação ou de ações de educação 

alimentar ou nutricional em escolas públicas ou entidades filantrópicas ou 

comunitárias. 

 

Ademais, em razão de sua gravidade, impõe-se a inclusão desses 

delitos no rol dos crimes hediondos, constante na Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990. Os crimes hediondos são aqueles considerados de gravidade 

acentuada, ou seja, aqueles delitos com grande potencial ofensivo. Segundo a 

criminologia sociológica, são assim designados aqueles crimes que estão no 

maior alto grau de desvaloração axiológica criminal e que, em razão disso, 

causam maior aversão à coletividade. Esses são o caso da apropriação e o 

desvio de recursos destinados à merenda escolar e do Programa Bolsa 

Família, que constituem uma conduta grave e que podem causar grande dano 

a milhares de brasileiros, o que justifica a inclusão deles no rol dos crimes 

hediondos. 

 

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo 

apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador ROBERTO ROCHA 

   (PSB/MA) 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Vigência 

(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 
(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 

Código Penal. 

 

 TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 
GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do 
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou 
alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art361
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1521.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015original.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6515.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6710.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7492.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8176.htm
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Peculato mediante erro de outrem 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º São considerados hediondos os crimes de latrocínio (art. 157, § 3º, in fine), extorsão 
qualificada pela morte, (art. 158, § 2º), extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º), estupro (art. 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput 
e parágrafo único), atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único), epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º), envenenamento de água potável 
ou de substância alimentícia ou medicinal, qualificado pela morte (art. 270, combinado com o art. 
285), todos do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), e de genocídio 
(arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), tentados ou consumados.   

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela 
Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V); (Inciso incluído 
pela Lei nº 8.930, de 1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e VI);      (Redação 
dada pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine);      (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);       (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 3o);       
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);       (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);       (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.072-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8072-1990.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8072compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210.htm#art9a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art4
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VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único);      (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o);      (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o).     (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994) 

VII-A – (VETADO)       (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 
9.677, de 2 de julho de 1998).        (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).     (Incluído pela Lei nº 12.978, de 
2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o 
e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado.        (Parágrafo incluído 
pela Lei nº 8.930, de 1994) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9677.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9677.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12978.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12978.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8930.htm#art1

